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PROJETO DE LEI 01-00180/2018 do Vereador Jair Tatto (PT) 
""Dispõe sobre a Obrigatoriedade de cartazes em açougues e comércios do ramo, 

informando a procedência dos produtos que estão sendo comercializados e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, que se prestam à venda de carnes, tais como 
açougues e comércios do ramo, ficam obrigados a disponibilizar aos consumidores o acesso a 
informações sobre a procedência da carne comercializada pelos mesmos. 

Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º desta Lei deverão deixar 
disponíveis aos consumidores informações contendo: 

I. nome completo do frigorífico, aviário, ou afim, de origem das carnes comercializadas, 
com endereço, inscrição estadual, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ e telefone para 
contato; 

II. data de aquisição do lote das carnes comercializadas; 

III. Comprovação de que o estabelecimento a que se refere o inciso I deste artigo é 
inspecionado por órgão sanitário competente. 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei pelo estabelecimento comercial implicará multa e 
demais penalidades a serem fixadas pelo Executivo. 

Art.4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber posteriormente a sua 
publicação. 

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2018. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 90-91 
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